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Projeto de Lei Complementar nº 46/2022

Projeto de Lei Complementar nº 46/2022

PRESIDÊNCIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PROJETO DE LEI Nº 3.385/2021 

Define os procedimentos para apuração 
da responsabilidade administrativa de 
pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, a serem 
observados pelos órgãos e entidades do 
Poder Executivo estadual. 
EXARA-SE PARECER PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA 
MATÉRIA. 
 

Matéria que envolve atribuições de diversos órgãos estaduais. CE, art. 63, §1º, II, e. 
Iniciativa legislativa reservada ao Governador pela Constituição Estadual e pela 
Constituição Federal. Farta jurisprudência nacional. Parecer pela 
inconstitucionalidade do Projeto. 

 
AUTOR(A):DEP. DEL. WALLBER VIRGOLINO 
RELATOR(A): DEP. RICARDO BARBOSA 

PARECER Nº 026  /2022 
 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n°3.385/2021, de autoria do DeputadoDelegado 

WallberVirgolinoque "define os procedimentos para apuração da 

responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, a serem observados pelos órgãos e entidades do Poder 

Executivo estadual". 

A matéria em epígrafe constou no expediente no dia 14de dezembro de 

2021, a instrução processual está em termos e a tramitação dentro dos preceitos 

regimentais. 

É o relatório. 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PROJETO DE LEI Nº 3.385/2021 

Define os procedimentos para apuração 
da responsabilidade administrativa de 
pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, a serem 
observados pelos órgãos e entidades do 
Poder Executivo estadual. 
EXARA-SE PARECER PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA 
MATÉRIA. 
 

Matéria que envolve atribuições de diversos órgãos estaduais. CE, art. 63, §1º, II, e. 
Iniciativa legislativa reservada ao Governador pela Constituição Estadual e pela 
Constituição Federal. Farta jurisprudência nacional. Parecer pela 
inconstitucionalidade do Projeto. 

 
AUTOR(A):DEP. DEL. WALLBER VIRGOLINO 
RELATOR(A): DEP. RICARDO BARBOSA 

PARECER Nº 026  /2022 
 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n°3.385/2021, de autoria do DeputadoDelegado 

WallberVirgolinoque "define os procedimentos para apuração da 

responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, a serem observados pelos órgãos e entidades do Poder 

Executivo estadual". 

A matéria em epígrafe constou no expediente no dia 14de dezembro de 

2021, a instrução processual está em termos e a tramitação dentro dos preceitos 

regimentais. 

É o relatório. 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

II  VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Projeto ora discutido, busca-se estabelecer, no âmbito do 

Poder Executivo Estadual, a responsabilização administrativa de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos à administração pública estadual, 

observando o que disporá a Lei que ora se objetiva criar, bem como o que já está 

disciplinado na Lei Federal 12.846/2013. 

Em sua justificativa o Deputado que apresentou o Projeto afirma o que se 

segue: 

A presente propositura é de primordial importância, pois estabelece 

procedimentos de apuração, pela Controladoria Geral do Estado, da 

responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas no cometimento de atos 

ilícitos que causem prejuízos ao erário público, tudo em consonância com o 

disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada por meio 

do Decreto nº 8.420, de 2015. 

 Sabe-se que a Constituição do Estado estabelece, em seu artigo 70, que cabe 

ao Estado a fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial, 

devendo a edilidade estabelecer mecanismos de controle interno, de modo 

que esta é a função precípua da Controladoria Geral do Estado, além de 

auxiliar os órgãos de controle externo preceitos do artigo 76 da nossa Carta 

Política. 

 Em agosto de 2013, entrou em vigor a Lei Federal nº 12.846, que dispõe 

sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, estabelecendo condutas 

lesivas, procedimentos administrativos de apuração e responsabilização 

administrativa do Decreto nº 8.420, de 2015 

Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

examinar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa 

e redação, nos termos do art. 31, I, do Regimento Interno dessa Casa. 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Do ponto de vista da iniciativa legislativa, entendo que o Projeto viola a 

Constituição Estadual. Transcrevo o trecho pertinente da Carta Estadual: 

Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro oucomissão da Assembleia 
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, aoProcurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nestaConstituição. 
 
§ 1º São de iniciativa do Governador do Estado as leis 
que: 
 
II -disponham sobre: 
 
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 
órgãos da administração pública. 

Verifica-se que o Projeto busca instituir uma obrigação a ser cumprida 

nosistema de Controle Interno do Estado, em particular pela Controladoria Geral 

do Estado, de forma que, em que pese o elevado grau de mérito da propositura, 

esta padece de vício de inconstitucionalidade e não pode ter a sua tramitação 

continuada na Casa. 

Nesse sentido, verifica-se posicionamento do Supremo Tribunal Federal: 

Ao estabelecer a obrigatoriedade de as escolas públicas 
de educação básica de Santa Catarina manterem a 
presença de um segundo professor de turmanas salas 
de aula que tiverem alunos com diagnóstico de 
deficiências e transtornos especificados no texto 
normativo, a lei estadual, de iniciativa parlamentar, 
viola regra constitucional que determina a iniciativa 
privativa do Poder Executivo para dispor sobre 
servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria (CF, art. 61, § 1º, 
II, c). 
[ADI 5.786, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 13-9-2019, 
P, DJE de 26-9-2019.] 

Encampando o posicionamento do Pretório Excelso, diversos tribunais 

brasileiros declararam a inconstitucionalidade de leis estaduais ou municipais 

que, em que pese a iniciativa parlamentar, criavam obrigações a serem 

executadas pelo Executivo. A título de exemplo, trago o seguinte julgado: 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Do ponto de vista da iniciativa legislativa, entendo que o Projeto viola a 

Constituição Estadual. Transcrevo o trecho pertinente da Carta Estadual: 

Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro oucomissão da Assembleia 
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, aoProcurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nestaConstituição. 
 
§ 1º São de iniciativa do Governador do Estado as leis 
que: 
 
II -disponham sobre: 
 
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 
órgãos da administração pública. 

Verifica-se que o Projeto busca instituir uma obrigação a ser cumprida 

nosistema de Controle Interno do Estado, em particular pela Controladoria Geral 

do Estado, de forma que, em que pese o elevado grau de mérito da propositura, 

esta padece de vício de inconstitucionalidade e não pode ter a sua tramitação 

continuada na Casa. 

Nesse sentido, verifica-se posicionamento do Supremo Tribunal Federal: 

Ao estabelecer a obrigatoriedade de as escolas públicas 
de educação básica de Santa Catarina manterem a 
presença de um segundo professor de turmanas salas 
de aula que tiverem alunos com diagnóstico de 
deficiências e transtornos especificados no texto 
normativo, a lei estadual, de iniciativa parlamentar, 
viola regra constitucional que determina a iniciativa 
privativa do Poder Executivo para dispor sobre 
servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria (CF, art. 61, § 1º, 
II, c). 
[ADI 5.786, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 13-9-2019, 
P, DJE de 26-9-2019.] 

Encampando o posicionamento do Pretório Excelso, diversos tribunais 

brasileiros declararam a inconstitucionalidade de leis estaduais ou municipais 

que, em que pese a iniciativa parlamentar, criavam obrigações a serem 

executadas pelo Executivo. A título de exemplo, trago o seguinte julgado: 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
INCISO II DO ART. 2º, E ART. 3º, DA LEI N. 
7.371/2018, DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR. INSTITUIÇÃO DO 
"PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA", ATRIBUINDO AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A RESPONSABILIDADE 
DE "OFERECER ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, TODO E QUALQUER 
TRATAMENTO DE SAÚDE BUCAL ADEQUADO 
ÀS SUAS NECESSIDADES". 
INCONSTITUCIONALIDADE POR USURPAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO E DO ESTADO DE 
LEGISLAR CONCORRENTEMENTE SOBRE A 
MATÉRIA. INEXISTÊNCIA. INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. INDEVIDA 
INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. AUMENTO DE 
DESPESAS PÚBLICAS. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL POR OFENSA AOS ARTS. 32; 50, § 2º, 
INCISOS II E VI; 71, INCISOS I E IV, ALÍNEA A, DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EFEITOS "EX TUNC". 
"As leis que interferem diretamente nas atribuições das 
secretarias e dos órgãos administrativos estaduais [ou 
municipais], gerando maiores despesas aos cofres 
públicos, são de competência privativa do chefe do 
Poder Executivo. A ofensa a tal preceito acarreta 
insanável vício de inconstitucionalidade da norma, por 
usurpação de competência e, consequentemente, 
vulneração do princípio da separação de poderes (CE, arts. 
32, 50, § 2º, VI, e 71, II e IV, a)" 
(TJ-SC - ADI: 40115432520198240000 Capital 4011543-
25.2019.8.24.0000, Relator: Jaime Ramos, Data de 
Julgamento: 17/07/2019, Órgão Especial) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
ESTADUAL 7.621, DE 08 DE JUNHO DE 2017, QUE 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 
ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES 
PÚBLICOS E PRIVADOS, CONVENIADOS OU 
NÃO, A PRESTAR ATENDIMENTO 
EMERGENCIAL E INTEGRAL A PACIENTES COM 
SUSPEITA DE INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO, 
COM SUPRA DESNIVELAMENTO DO SEGMENTO S-
T (IAM CSS-T) DURANTE AS PRIMEIRAS 12 (DOZE) 
HORAS DO INÍCIO DOS SINTOMAS, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. VÍCIO DE 
INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
POR AFRONTA AOS ARTS. 112, § 1º, II, D E 145, II, III Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

E VI DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. AFRONTA À LIBERDADE DE EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL E DE ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PRIVADOS DE SAÚDE. INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 215, 
290 e 291 DA CERJ. São de iniciativa privativa do 
Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre 
criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado e órgãos do Poder Executivo. A norma 
impugnada contraria o art. 112, § 1º, II, d da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, padecendo 
do vício de inconstitucionalidade formal por dispor 
expressamente sobre organização e o funcionamento da 
Administração Estadual, matéria de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo. Viola também os incisos II, III e 
VI do art. 145 da Carta Estadual ao invadir a 
competência privativa do Chefe do Executivo no 
exercício da direção superior da administração e 
organização e funcionamento da Administração 
Estadual. Neste contexto, é flagrante a 
inconstitucionalidade formal do texto impugnado por 
violação às regras que definem a competência 
legislativa, bem como ao princípio da independência e 
harmonia dos Poderes consagrado no art. 7º da 
Constituição Estadual. No aspecto material, a legislação 
em exame, ao criar para os agentes privados uma obrigação 
de atendimento de pacientes por determinado número de 
horas, bem como de os atender plenamente em caso de 
ausência de leitos na rede pública, independentemente de 
qualquer ato formal de contratação por parte da 
Administração, fere a liberdade de exercício profissional e 
de organização de serviços privados de saúde, em afronta 
aos artigos 5º e 215, 290 e 291 da CERJ. PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO 
(TJ-RJ - ADI: 00339613420178190000 RIO DE JANEIRO 
TRIBUNAL DE JUSTICA, Relator: FERDINALDO DO 
NASCIMENTO, Data de Julgamento: 12/03/2018, OE - 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO 
ESPECIAL, Data de Publicação: 16/03/2018) 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
8.528, de 17 de novembro de 2015, do Município de 
Jundiaí, de iniciativa parlamentar, que dispôs sobre a 
extensão do atendimento odontológico básico às 
famílias e indivíduos de baixa renda. Processo 
legislativo. Vício de iniciativa. Matéria de competência 
do Chefe do Poder Executivo Municipal. Previsão 
orçamentária. Ausência. Irregularidade. Afronta aos artigos 
5º, 25, parágrafo único, 47, II, e 144 da Constituição do 
Estado. Jurisprudência deste Colegiado. AÇÃO 
PROCEDENTE. 
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CLUBE NOVO ALVORECER

OUTROS

 

 

     

Clube Novo Alvorecer 
Balancete Contábel -  02/2022 
                                Referente ao mês de fevereiro 

  Data:    
No. Doc. Data H i s t ó r i c o Entradas Saídas 

  - RECEITA     
  22/01/2022 Mensalidade  social  Ativos 650,00 0,00 
  22/01/2022 Mensalidade  social  inativos 723,00 0,00 
  22/01/2022 Mensalidade  social  comissionados 250,00 0,00 
    suplementação para despesas  0,00 0,00 
    DESPESAS     
  02/02 mensalidade contador 0,00 176,00 
  02/02 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/02 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/02 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/02 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/02 tarifas,  mensalidade bancarias 0,00          109,00  
  23/02 encardenação prest de contas 2021 0,00            14,00  
          
          

Composição do Saldo Atual:       (Receita do mês)      Total do dia 1.623,00          570,52  
R$   Saldo Atual   1.052,48 

Em Moeda:   Total Geral 1.623,00 570,52 
    Saldo a transportar para o mês seguinte 1.052,48   

0 02/12/2021 Poupança Titulo de capitalização mensal  4.086,08    
          
_______________________                                                   ________________________ 
Helio Gomes da Silva                                                       Célia Rejane Souza leite 
Presidente - CNA                                                   Tesoureira 
       

       
  Rubens Alexandre de Souza                José Geraldo da Silva        Pedro A Montenegro Neto 
           Membro - CF                                 Presidente - CF  Membro - CF 

      
 

 

 

 

 

 

 

 

     

Clube Novo Alvorecer 
Balancete Contábel -  01/2022 

                                Referente ao mês de janeiro 
  Data:    

No. Doc. Data H i s t ó r i c o Entradas Saídas 
  - RECEITA     
  22/01/2022 Mensalidade  social  Ativos 640,00 0,00 
  22/01/2022 Mensalidade  social  inativos 733,00 0,00 
  22/01/2022 Mensalidade  social  comissionados 250,00 0,00 
    suplementação para despesas  0,00 0,00 
    DESPESAS     
  02/01 mensalidade contador 0,00 176,00 
  02/01 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/01 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/01 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/01 Poupança Titulo de capitalização mensal 0,00 67,88 
  02/01 Tarifa extrato 0,00 13,40 
  02/01 Tarifa extrato 0,00 1,60 
  02/01 tarifas,  mensalidade bancarias 0,00       109,00  
  04/01 Certificado digital presidencia do CNA 0,00       125,00  
          
          
Composição do Saldo Atual:       (Receita do mês)      Total do dia 1.623,00       696,52  

R$   Saldo Atual   926,48 
Em Moeda:   Total Geral 1.623,00 696,52 

    Saldo a transportar para o mês seguinte 926,48   
0 02/12/2021 Poupança Titulo de capitalização mensal    3.814,46    

          
_______________________                                                   ________________________ 
Helio Gomes da Silva                                                       Célia Rejane Souza leite 
Presidente - CNA                                                   Tesoureira 

  
 

    
  Rubens Alexandre de Souza                José Geraldo da Silva        Pedro A Montenegro Neto 
           Membro - CF                                 Presidente - CF  Membro - CF 

      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

(TJ-SP - ADI: 21660554820168260000 SP 2166055-
48.2016.8.26.0000, Relator: Beretta da Silveira, Data de 
Julgamento: 15/02/2017, Órgão Especial, Data de 
Publicação: 17/02/2017) 

Assim, verifica-se que jurisprudência pátria é sólida no sentido de afirmar 

que não é possível lei de iniciativa parlamentar determinar, mormente de maneira 

tão detalhada como faz o PLO em comento, uma série de procedimentos a serem 

cumpridos pela Administração Pública estadual, por mais valorosos e pertinentes 

que sejam eles. 

Nunca é demais reafirmar que o Projeto em tela é extremamente meritório, 

porém, não se pode ignorar que, da sua avaliação, chegou-se à conclusão que ele 

viola norma constitucional, de forma que é premente, infelizmente, exarar 

parecer contrário à presente propositura. 

Nestas condições, opino pela inconstitucionalidade doProjeto de Lei nº 

3.385/2021. 

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em 16 de março de 2022. 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, com votos 

contrários dos Deputados Anderson Monteiro e Delegado WallberVirgolino, pela 

inconstitucionalidade doProjeto de Lei n° 3.385/2021, nos termos do voto 

do(a) Senhor(a) Relator(a), que prevaleceu por ser ele o Presidente da Comissão. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de março de 2022. 
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